
       INDICAÇÃO  nº    1305      , de  2002.

Indico, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Educação,  providências imediatas para a construção de uma escola,  no  Distrito Tupi,     município de Itapetininga. 

                                                    JUSTIFICATIVA
Tal solicitação justifica-se pelo motivo da Escola Estadual Juvenal Paiva Pereira, localizada á Rua Salviano de Andrade Canto, 172,  no  Distrito Tupi, em Itapetininga, possuir 06 salas de aula em situação precária e de pequenas dimensões, sendo duas de madeira, e  ser a única U.E. do local. Esta obra viria á substituir o antigo prédio, sendo que a Prefeitura local se propõe a doar um terreno para a construção da mesma.

Tal solicitação se faz necessário, devido ao crescimento populacional de alunos, achando-se em fase de reorganização gradativa.

Com a construção desta  escola, os problemas poderiam ser minimizados, tanto para alunos professores e também para  os pais.

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

              Deputado Estadual
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